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b) CPF; SIM (     )    NÃO  (     )

c) Certidão de nascimento ou casamento; SIM (     )    NÃO  (     )

d) Certidão de nascimento dos dependentes; SIM (     )    NÃO  (     )

e) Título de eleitor com o respectivo comprovante de quitação; SIM (     )    NÃO  (     )

f) PIS/PASEP ou CTPS para quem não possui PIS/PASEP; SIM (     )    NÃO  (     )

g) Comprovante de quitação com o serviço militar (Somente para o sexo 
masculino); SIM (     )    NÃO  (     )

h)

Originais dos certificados de ensino médio para os cargos de nível médio 
e certificado de ensino superior específico à função da vaga pleiteada no 
concurso, para os cargos de nível superior, bem como seus respectivos 

históricos escolares;

SIM (     )    NÃO  (     )

i) 2 (duas) fotografias 3x4 recentes e coloridas; SIM (     )    NÃO  (     )

j) Comprovante de residência atualizado (Água, Luz ou Telefone); SIM (     )    NÃO  (     )

k) Fator RH (Tipo de sangue); SIM (     )    NÃO  (     )

l)
Formulário de requerimento de matrícula e anexo do requerimento de 

matrícula devidamente preenchidos, disponíveis nos Anexo II e III deste 
Edital;

SIM (     )    NÃO  (     )

m) Termo de desistência da bolsa de estudos, conforme subitem 3.3 deste 
edital (Anexo IV); SIM (     )    NÃO  (     )

n) Declaração de dados bancários (Anexo V);
          
DOCUMENTAÇÃO  COMPLETA  (      )       DOCUMENTAÇÃO PENDENTE   (      )
OBSERVAÇÃO: _________________________________
ASSINATURA CANDIDATO:___________________________________
ASSINATURA DO SERVIDOR: _____________________________
DATA: _____/_______/__________

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

(SEPLAD)
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE POLICIAL PENAL 
(AGENTE PENITENCIÁRIO) - C-208

EDITAL Nº 220/SEAP/SEPLAD, DE 28 DE JANEIRO DE 2026
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA AO CURSO DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL – SUB JUDICE

3.1 A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
(SEPLAD) e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA (SEAP), no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, e em cumprimento às decisões judiciais, tornam 
pública a Convocação para Matrícula ao Curso de Formação Profissional, 
dos(as) candidatos(as) abaixo elencados para comparecer à Escola de 
Administração Penitenciária – EAP, sito na Rua Santo Antônio, s/n, entre 
Avenida Presidente Vargas e Frei Gil – Campina, no período de 02 a 06 de 
fevereiro de 2026, no horário de 08:00 ás 14:00 horas.
:
1. DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA AO CURSO DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL DE CANDIDATOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE:
CARGO 01: POLICIAL PENAL (FEMININO) - GUAJARÁ

Inscrição Nome Processo Judicial

62005 JULIANA PEREIRA DE AVIZ 0862279-26.2022.8.14.0301 

10102 NAYANY FILGUEIRAS BEZERRA DA COSTA 0802920-78.2022.8.14.0000  

CARGO 02: POLICIAL PENAL (MASCULINO) - GUAJARÁ

Inscrição Nome Processo Judicial

61650 ROGÉRIO PEREIRA PEREIRA 0839433-15.2022.8.14.0301
CARGO 03: POLICIAL PENAL (MASCULINO) - GUAMÁ

Inscrição Nome Processo Judicial

35606 THIAGO COSTA MOURA 0904808-60.2022.8.14.0301

72263 JACKSON RODRIGO ALMEIDA DE FREITAS 0837385-83.2022.8.14.0301

CARGO 04: POLICIAL PENAL (FEMININO) - GUAMÁ

Inscrição Nome Processo Judicial

66270 CLAUDIA VIANA ARAÚJO 0840323-51.2022.8.14.0301               
0839438-37.2022.8.14.0301

50063 MYLENE BARBOSA ALVES 0840630-05.2022.8.14.0301

CARGO 05: POLICIAL PENAL (MASCULINO) – BAIXO AMAZONAS

Inscrição Nome Processo Judicial

5697 SAMUEL VIANA CRUZ 0801901-78.2022.8.14.0051

84409 DOMINGOS DE ALMEIDA AGUIAR 0802920-78.2022.8.14.0000

CARGO 06: POLICIAL PENAL (MASCULINO) - TOCANTINS

Inscrição Nome Processo Judicial

83076 DIEGO ARAUJO QUARESMA 0800333-17.2022.8.14.0022

CARGO 07: POLICIAL PENAL (MASCULINO) - MARAJÓ

Inscrição Nome Processo Judicial

25491 ANDERSON VEIRA PRAIA 0812964-59.2022.8.14.0000

2. DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA AO CURSO DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL DE CANDIDATA EM SITUAÇÃO REGULAR:
CARGO 01: POLICIAL PENAL (FEMININO) - GUAMÁ

Inscrição Nome

12992 FERNANDA ACATAUASSÚ DE ARAÚJO ABRAHÃO

1.1 O candidato convocado para matrícula no Curso de Formação Profis-
sional deverá entregar os documentos no dia e horário especificados neste 
edital, na Escola de Administração Penitenciária (EAP/SEAP) localizada na 
Rua Santo Antônio, S/N., bairro da Campina. Belém /PA, CEP: 66010-105.
1.2 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência 
mínima de 30 minutos do horário fixado para sua matrícula.
2. DOS REQUISITOS PARA A MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO
2.1. Somente serão admitidos à matrícula no Curso de Formação, os can-
didatos que tiverem a idade mínima de dezoito anos completos, estive-
rem capacitados física e mentalmente para o exercício das atribuições do 
cargo, apresentarem documento de identidade original em bom estado 
de conservação, bem como apresentarem originais e cópia da seguinte 
documentação:
a)02 Fotografia 3x4, colorida, recente;
b)Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c)Comprovante de Situação Cadastral no CPF (site: Receita Federal)
d)Carteira de Identidade - RG;
e)Certificado de Reservista (sexo masculino);
f)Título de Eleitor;
g)Certidão de Quitação Eleitoral;
h)Tipo Sanguíneo/ Fator RH;
i)Certidão de Casamento /Certidão de Nascimento;
j)Comprovante de Residência - Atual (água, luz, telefone) ou Declaração 
Autenticada;
k)Termo de desistência de Bolsa (Somente para os candidatos que optarem 
por não receber a bolsa) (anexo II);
l)Declaração de Dados Bancários (anexo III);
m)Ficha de Requerimento da Matrícula (anexo IV).
n)Atestado médico original, contendo nome completo e número do docu-
mento de identidade, emitido no prazo máximo de 30 dias, contados retro-
ativamente em relação ao primeiro dia de matrícula presencial, constando 
expressamente que o (a) candidato (a) está apto (a) a realizar atividades 
físicas.
2.2 A entrega dos documentos poderá ser efetivada por procuração, com 
poderes expressos (delegação de poderes específicos), e passada por ins-
trumento público ou particular, mediante entrega do respectivo mandado, 
acompanhado de cópia do documento de identidade do candidato e da 
correspondente apresentação do documento de identidade do procurador/
outorgado.
2.3 O candidato com documentos apresentados por procuração assume 
total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador e 
pelos documentos por ele entregues, arcando com as consequências de 
eventuais erros de seu representante ou insuficiência e/ou erro na apre-
sentação dos documentos requeridos pelo Edital.
2.4. As cópias das documentações de que trata o anexo I deverão ser en-
tregues em envelope tamanho A4, com tarja de identificação contendo o 
número da inscrição, nome completo, região de lotação e CPF do candida-
to, juntamente com o check-list de confirmação de entrega dos documen-
tos, disponível no Anexo I, deste edital;
2.5. Após análise da documentação apresentada pelos candidatos será pu-
blicada a homologação da matrícula e a convocação para o Curso de For-
mação Profissional somente daqueles que estiverem com a documentação 
considerada regular pelo presente edital.
2.6. Será eliminado do concurso público o candidato convocado para ma-
trícula ao Curso de Formação Profissional que deixar de apresentar a docu-
mentação exigida no período estipulado em edital ou que apresentá-la de 
forma irregular; não efetivar sua matrícula presencial no período estipula-
do; desistir expressamente do curso; deixar de comparecer por qualquer 
motivo para efetivação da matrícula ao Curso de Formação Profissional ou, 
ainda, não satisfizer aos demais requisitos legais e editalícios.
2.7. O candidato matriculado no Curso de Formação Profissional continuará 
a ser submetido à Investigação Social para Verificação dos Antecedentes 
Pessoais, conforme previsto no subitem 15.1 do Edital nº 01 /SEAP/SE-
PLAD, de 29 de junho de 2021.
2.8. O (a) candidato (a) que não apresentar a documentação exigida no 
ato da matrícula terá sua inscrição no Curso de Formação Profissional in-
deferida e será eliminado do certame.
2.9. É proibido se apresentar no dia da matrícula portando armas de fogo 
ou aquelas consideradas armas brancas.
2.10. A carga horária do Curso de Formação Profissional será de 458 horas/
aula.
2.11. No decorrer do curso exigir-se-á do candidato/estudante uma fre-
quência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) por disciplina, sendo 


